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Decreto N.°260 
Fixa o valor de,UNIDADE FISCAL para efei 

to de calculo e cobrança de tributos mu-

nicipais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, ' 

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o 

artigo 287, da Lei n9 246/75, de 13.12.75, 

DECRETA: 

Art. gv - Fica fixado em Cr$.650,00(seiscentos e cmn 
coenta cruzeiros), o valor dé.".UNIDADE FISCAL" que servirá como' 

base de cálculo e cobrança de tributos municipais; 

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor a partir de' 

19(primeiro) de janeiro de 1977, revogadas as disposições em con 

trário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 27 dias domes de dezembro de 197 
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